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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
CONTRATO Nº 204/2021

Processo nº 23072.214906/2020-13

  

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  Nº 204/2021, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS E A EMPRESA G4F
SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA 

A Universidade Federal de Minas Gerais, por intermédio do Departamento de Logís�ca de Suprimentos e de
Serviços Operacionais - DLO/UFMG, CNPJ n.º 17.217.985/0058-40, com endereço na Avenida Presidente
Antônio Carlos, n.º 6.627, Campus Pampulha, CEP 31.270-901, neste ato representada ato representada pela
Reitora, Profª. Sandra Regina Goulart Almeida, nomeada pelo Decreto de 1º de março de 2018, publicada
no DOU - Seção 2 - de 2 de março de 2018, inscrita no CPF nº 452.170.336-49, portadora da Carteira de
Iden�dade nº M-2.773.517, doravante denominada CONTRATANTE, e a G4F Soluções Corpora�vas Ltda  
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.094.346/0001-45, sediada na SRTVS Quadra 701, Bloco "O", Sala 548 - Asa
Sul, Edi�cio Mul�empresarial, Brasília - DF, CEP: 70340-000 - Telefone: (61) 3773-2000 Fax: (61) 3773-2000 -
E-mail: administracao@g4f.com.br doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Elmo
Toledo Lacerda, portador da Carteira de Iden�dade - RG: 2.754.057 expedida por: SSP/DF e CPF nº CPF:
533.001.226-00, tendo em vista o que consta no Processo nº 23072.214906/2020-13 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 006/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços con�nuados de apoio administra�vo
especializado, con�nuamente demandado por diversos setores da UFMG, com dedicação exclusiva de mão
de obra e por meio da alocação de postos de trabalho, conforme condições, quan�dades e exigências
especificadas no Termo de Referência, anexo I do edital.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo, e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM (SERVIÇO) LOCAL DE
EXECUÇÃO

QUANTIDADE/
POSTOS

CARGA
HORÁRIA

VALORES
MENSAIS

1- Apoio Administra�vo Especializado Júnior à
Fiscalização de 

Contratos
DLO/UFMG 1 40 horas

semanais 11.369,76

2- Apoio Administra�vo Especializado Sênior à
Fiscalização de 

Contratos, Convênios e Parcerias Ins�tucionais
DAA/UFMG 1 40 horas

semanais 21.867,75
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3- Apoio Administra�vo Especializado Sênior à
Fiscalização de 

Contratos, Convênios e Parcerias Ins�tucionais

DLO/UFMG e
DAA/UFMG

2 30 horas
semanais

31.907,28

4-  Apoio Administra�vo Especializado Sênior à
Procuradoria Federal na UFMG 

Procuradoria
Federal/UFMG 3 40 horas

semanais 65.603,25

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 05/07/2021
e encerramento em 05/07/2022 podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto
no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;  

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;  

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$130.748,04 (cento e trinta mil, setecentos e quarenta e oito reais e
quatro centavos), perfazendo o valor total de R$1.568.976,48 (um milhão, quinhentos e sessenta e oito mil,
novecentos e setenta e seis reais e quarenta e oito centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 153254/15229

Fonte: 8100000000

Programa de Trabalho: 169687

Elemento de Despesa: 33903979

PI: M20RKG0154J

4.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO



07/07/2021 SEI/UFMG - 0801214 - Contrato

https://sei.ufmg.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=842969&infra_sistema… 3/50

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual (reajuste em sen�do
estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos
no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e precedidos de autorização da
autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e
ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administra�vo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra a�vidade de
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º
05/2017).

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:
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11.7.1. a garan�a contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento,
até que a situação seja regularizada.

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no
prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da CONTRATADA que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato.

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garan�a prestada a ser
executada, conforme legislação que rege a matéria; e

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos
termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da
CONTRATADA decorrentes do contrato.

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art.
5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1.  É eleito o Foro da Jus�ça Federal Seção Judiciária Minas Gerais para dirimir os li�gios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º,
da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato que, depois de lido e achado em ordem,
vai assinado digitalmente pelos contraentes.

Belo Horizonte,  30 de junho de 2021
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Profª. Sandra Regina Goulart Almeida
Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais

 
 

Elmo Toledo Lacerda
G4F Soluções Corpora�vas Ltda 

 

Documento assinado eletronicamente por Elmo Tolêdo Lacerda, Usuário Externo, em 30/06/2021, às
15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Goulart Almeida, Reitora, em 02/07/2021, às
20:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0801214 e o
código CRC E20CD200.

ANEXO I

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° 204/2021

A G4F Soluções Corpora�vas Ltda   inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.094.346/0001-45, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. Elmo Toledo Lacerda, portador da Cédula de Iden�dade RG nº Carteira de
Iden�dade - RG: 2.754.057 expedida por: SSP/DF e CPF nº CPF: 533.001.226-00, AUTORIZA a Universidade
Federal de Minas Gerais, para os fins do Anexo VII-B da Instrução Norma�va n° 05, de 26/05/2017, da
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia e dos disposi�vos correspondentes do Edital do Pregão nº
006/2021:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo na
execução do contrato acima mencionado os valores rela�vos aos salários e demais verbas trabalhistas,
previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da
CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do contrato e
depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta em nome da
empresa G4F Soluções Corpora�vas Ltda  junto a ins�tuição bancária oficial, cuja movimentação dependerá
de autorização prévia da Universidade Federal de Minas Gerais, que também terá permanente autorização
para acessar e conhecer os respec�vos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da
�tular da conta.

3) que a CONTRATANTE u�lize o valor da garan�a prestada para realizar o pagamento direto das verbas
rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais
pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.

Belo Horizonte,  30 de junho de 2021
 
 

Elmo Toledo Lacerda
G4F Soluções Corpora�vas Ltda 

 

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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1. DO OBJETO

1.1. Es�ma�va de Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de apoio
administra�vo especializado, con�nuamente demandado por diversos setores da UFMG, com dedicação
exclusiva de mão de obra e por meio da alocação dos seguintes postos de trabalho:

 Item Descrição Quan�ta�vo
es�mado (ARP)

01 Apoio Administra�vo Especializado Júnior à Fiscalização de Contratos (40 horas
semanais) 4

02 Apoio Administra�vo Especializado Sênior à Fiscalização de Contratos, Convênios e
Parcerias Ins�tucionais (40 horas semanais) 3

03 Apoio à Administra�vo Especializado Sênior Fiscalização de Contratos, Convênios e
Parcerias Ins�tucionais (30 horas semanais) 4

04 Apoio Administra�vo Especializado Sênior à Procuradoria Federal na UFMG (40
horas semanais) 3

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum, visto que seus padrões de
desempenho e qualidade podem ser obje�vamente definidos por meio de especificações usuais no mercado,
conforme definido na Lei nº 10.520/2002, de caráter con�nuado com dedicação exclusiva de mão de obra.

1.3. Os quan�ta�vos e respec�vos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global.

1.5. Embora os itens sejam divisíveis, jus�fica-se o não parcelamento pelos mo�vos elencados nos
Estudos Técnicos Preliminares.

1.6. O prazo de vigência do contrato é de doze meses), podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no ar�go 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Jus�fica�va (Descrição da Necessidade) e obje�vo da contratação (Análise da necessidade de
contratação) encontram-se pormenorizados em Tópicos específicos dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice e parte integrante deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares,
abrange a prestação dos serviços de apoio administra�vo especializado, reputados necessários para o
exercício das atribuições �picas de diversas unidades da UFMG, mediante a disponibilização de postos de
trabalho pela futura empresa contratada.

3.2. Conforme registrado nos Estudos Técnicos Preliminares da Contratação, os serviços de apoio
administra�vo mencionados acima se estruturam de acordo com as a�vidades previstas para os seguintes
postos de trabalho:

3.2.1. Apoio Administra�vo Especializado Júnior à Fiscalização de Contratos:

a) Auxiliar no controle de prazos dos processos, convênios e similares e seus termos adi�vos;

b) Auxiliar na classificação e reprodução de documentos;

c) Auxiliar as a�vidades rela�vas à liberação de documentos relacionados a compras, contratos e convênios;

d) Auxiliar na preparação da documentação para publicações legais e obrigatórias junto ao Diário Oficial da
União;

e) Dar suporte no controle das demandas judiciais, anotando e controlando prazos e solicitando subsídios
para respostas.

f) Auxiliar na cer�ficação de habilitação, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação técnica dos licitantes;
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g) Subsidiar o registro de todas as ocorrências surgidas durante a execução dos contratos e convênios;

h) Subsidiar a medição dos serviços efe�vamente realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato;

i) Auxiliar na comunicação aos fiscais dos contratos, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira
decisões de autoridades superiores;

j) Subsidiar a análise da documentação previdenciária, trabalhista e tributária;

k) Registrar em sistema informa�zado os contratos;

l) Auxiliar na preparação de documentos para revisão, repactuação e equilíbrio econômico e financeiro de
contratos;

m) Receber e encaminhar imediatamente as faturas/notas fiscais para os fiscais de contratos para atestes,
observando previamente se a fatura/nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao objeto que foi
efe�vamente contratado;

n) Subsidiar o acompanhamento da manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários para avaliação;

o) Auxiliar na especificação do objeto a ser licitado, na elaboração de Termos de Referência e Projeto Básico,
e na análise de documentos e propostas.

p) Rever cri�camente a instrução processual de projetos que chegam à Pró-Reitoria de Administração e a
seus departamentos e demais Pró-Reitorias que solicitem;

q) Leitura e entendimento dos pareceres jurídicos no que tange as minutas de contratos e adi�vações a fim
de auxiliar o gestor a melhor forma de aplicação;

r) Auxílio no exame da documentação apresentada como condição de contratação;

s) Auxilio no exame da documentação apresentada em Termo Adi�vos;

t) Auxílio na formatação do conteúdo técnico de contratos administra�vos e termos adi�vos (principalmente
no tocante à forma de execução, obrigações da contratada e condições de recebimento, dentre outros
aspectos);

u) Subsidiar tecnicamente a diretoria durante a execução dos contratos administra�vos celebrados, visando
garan�r a qualidade e fiel cumprimento dos contratos, inclusive, no que diz respeito a aplicação de
penalidades e concessão de repactuações.

v) Permanecer a disposição dos setores de compras das unidades gestoras para dirimir dúvidas relacionadas a
instrução processual, operacionalização de certames e gestão de contratos relacionados à manutenção
predial e de equipamentos.

w) Esclarecer dúvidas dos Departamentos da Pró-Reitoria de Administração, sobre a execução contratual;

x) Auxiliar na adequada escolha da penalidade a ser aplicada em razão de eventual descumprimento
contratual, bem como auxiliar na dosimetria de aplicação de pena.

y) Saber interpretar as cláusulas contratuais levando em consideração os princípios da Administração Pública,
bem como a legislação rela�va a matéria objeto do contrato;

z) Manter-se atualizado e entender sobre os norma�vos legais e decisões judiciais e administra�vas sobre
contratações púbicas, explicando aos gestores a forma de aplicabilidade aos contratos em vigência;

aa) Apoiar o gestor dos contratos de terceirização (limpeza, vigilância, recepção, manutenção e etc) na
verificação do cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária, pelas empresas contratadas;

ab) Apoiar o gestor na compilação de informações contábeis; fazer previsão orçamentária; efetuar análises 
compara�vas; executar o planejamento tributário; fornecer subsídios aos prepostos das empresa;

ac) Apoiar o gestor no atendimento à fiscalização, disponibilizando documentos e prestando esclarecimentos
per�nentes aos contratos;

ad) Preparar relatórios para avaliação do gestor, auxiliando, caso necessário, nos julgamentos de nas defesas
administra�vas.
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3.2.2. Apoio Administra�vo Especializado Sênior à Fiscalização de Contratos, Convênios e Parcerias
Ins�tucionais

a)  Auxiliar no controle de prazos dos processos, convênios e similares e seus termos adi�vos;

b)  Auxiliar na classificação e reprodução de documentos;

c)  Auxiliar as a�vidades rela�vas à liberação de documentos relacionados a compras, contratos e convênios;

d)  Auxiliar na preparação da documentação para publicações legais e obrigatórias junto ao Diário Oficial da
União;

e)  Dar suporte no controle das demandas judiciais, anotando e controlando prazos e solicitando subsídios
para respostas.

f)   Auxiliar na cer�ficação de habilitação, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação técnica dos licitantes;

g)  Dar suporte na elaboração e na prestação de contas de convênios e termos de cooperação para
encaminhamento aos órgãos e en�dades competentes.

h)  Subsidiar o registro de todas as ocorrências surgidas durante a execução dos contratos e convênios;

i)   Subsidiar a medição dos serviços efe�vamente realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato;

j)   Auxiliar na comunicação aos fiscais dos contratos, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira
decisões de autoridades superiores;

k)  Subsidiar a análise da documentação previdenciária, trabalhista e tributária;

l)   Registrar em sistema informa�zado os contratos, convênios, acordos e ajustes;

m) Auxiliar na preparação de documentos para revisão, repactuação e equilíbrio econômico e financeiro de
contratos, convênios e acordos;

n)  Receber e encaminhar imediatamente as faturas/notas fiscais para os fiscais de contratos/convênios para
atestes, observando previamente se a fatura/nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao objeto que
foi efe�vamente contratado;

o)  Subsidiar o acompanhamento da manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários para avaliação;

p)  Auxiliar na análise e apuração do saldo orçamentário e financeiro dos projetos.

q)  Auxiliar na especificação do objeto a ser licitado, na elaboração de Termos de Referência e Projeto Básico,
e na análise de documentos e propostas.

r)   Rever cri�camente a instrução processual de projetos que chegam à Pró-Reitoria de Administração, ao
DLO, ao DEMAI, e todas as unidades vinculadas à Pró-Reitoria de Administração e demais Pró-Reitorias que
solicitem, bem como à Reitoria;

s)  Leitura e entendimento dos pareceres jurídicos no que tange as minutas de contratos e adi�vações a fim
de auxiliar o gestor a melhor forma de aplicação;

t)   Auxílio no exame da documentação apresentada como condição de contratação;

u)  Auxilio no exame da documentação apresentada em Termo Adi�vos;

v)  Subsidiar a diretoria na elaboração de Notas Técnicas, que visam aprimorar a instrução processual antes
de seu envio à Procuradoria Federal;

w)  Auxílio na formatação do conteúdo técnico de contratos administra�vos e termos adi�vos
(principalmente no tocante à forma de execução, obrigações da contratada e condições de recebimento,
dentre outros aspectos);

x)  Subsidiar tecnicamente a diretoria durante a execução dos contratos administra�vos celebrados, visando
garan�r a qualidade e fiel cumprimento dos contratos, inclusive, no que diz respeito a aplicação de
penalidades e concessão de repactuações.

y)  Permanecer à disposição dos setores de compras das unidades gestoras para dirimir dúvidas relacionadas
a instrução processual, operacionalização de certames e gestão de contratos relacionados à manutenção
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predial e de equipamentos.

z)  Esclarecer dúvidas da Pró-Reitoria de Administração, e unidades vinculadas, sobre a execução contratual;

aa) Auxiliar na adequada escolha da penalidade a ser aplicada em razão de eventual descumprimento
contratual, bem como auxiliar na dosimetria de aplicação de pena.

ab)            Saber interpretar as cláusulas contratuais levando em consideração os princípios da Administração
Pública, bem como a legislação rela�va a matéria objeto do contrato;

ac) Auxiliar o gestor em eventuais reuniões com contratados, apontando a legalidade dos atos, a fim de se
chegar a uma solução do problema em questão.

ad)            Manter-se atualizado e entender sobre os norma�vos legais e decisões judiciais e administra�vas
sobre contratações púbicas, explicando aos gestores a forma de aplicabilidade aos contratos em vigência;

ae) Apoiar o gestor dos contratos de terceirização (limpeza, vigilância, recepção, manutenção e etc) na
verificação do cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária, pelas empresas contratadas

3.2.3. Apoio Administra�vo Especializado Sênior à Procuradoria Federal na UFMG

a) Auxiliar a elaboração de minutas de pareceres de casos repe��vos, a serem subme�dos à apreciação dos
Procuradores apoiados;

b) Pesquisa de doutrina e jurisprudência de casos novos, e de ramos do conhecimento afetos indiretamente
às consultas subme�das à Procuradoria Federal (Contabilidade Pública, Economia, Administração, Inovação,
Tecnologia, Inovação, Bioé�ca, Proteção de Dados, etc);

c) Elaboração de relatórios contendo abordagem dos principais aspectos fá�cos e técnicos envolvidos, a
serem subme�dos à apreciação dos Procuradores apoiados;

d) Auxiliar a elaboração de minutas de informações aos gestores em ações de mandados de segurança,
colhendo informações com as autoridades coatoras eventualmente envolvidas, a serem subme�dos à
apreciação dos procuradores apoiados;

e) Auxílio no acompanhamento das no�cias, decisões e publicações ins�tucionais dos principais Tribunais do
país, principalmente em relação às matérias que envolvem a Administração Pública, a fim de verificar se
estão sendo aplicadas nos processos da UFMG e, em caso nega�vo, informar ao Procurador apoiado, para
que tome as providências cabíveis e se pronuncie em seus pareceres ou junto à UFMG;

f) Auxílio no acompanhamento e supervisão, efetuada pelo Procurador-Chefe do trabalho dos estagiários
acadêmicos, para que se adequem aos modelos de pareceres e minutas oficiais da AGU;

g) Auxílio para colacionar material de estudo para respostas às consultas feitas à Procuradoria Federal;

h) Auxílio no acompanhamento dos entendimentos da AGU sobre temas diversos a fim de manter a
Procuradoria Federal e servidores administra�vos atualizados;

i) Auxílio à chefia na organização dos entendimentos dentro da própria Procuradoria Federal na UFMG, a fim
de que esta possa manter um entendimento uniforme nos pareceres;

j) Manutenção de contato com os setores administra�vos a fim de auxiliar na elaboração de processos que
fujam da ro�na do órgão, para que os autos cheguem devidamente instruídos para análise da Procuradoria
Federal;

k) Auxiliar a revisão crí�ca da instrução processual, de modo a propor aperfeiçoamentos e dar suporte
administra�vo a problemas relacionados aos trâmites à Chefia, obje�vando a o�mização e eficiência na
a�vidade administra�va;

l) Auxiliar materialmente a Chefia da Procuradoria na interlocução com órgãos da Administração entre si,
visando uniformização e coerência de procedimentos, assim como na interlocução com órgãos/ins�tuições
externas.

3.3. Com vistas a assegurar que os ocupantes dos postos de trabalho previstos acima tenham
suficiente ap�dão e preparo para a realização das a�vidades que compõem os serviços de apoio
administra�vo requeridos, e também para que possam realizá-los com a devida qualidade, atenção, zelo e
rendimento, são apresentados a seguir os requisitos fundamentais dos trabalhadores em termos de
formação, conhecimentos, experiência profissional e perfil pessoal.
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3.3.1. Apoio Administra�vo Especializado Júnior à Fiscalização de Contratos

Os profissionais selecionados pela Contratada para a prestação dos serviços de Apoio Administra�vo
Especializado Júnior à Fiscalização de Contratos deverão atender aos seguintes requisitos mínimos:

a) Curso superior, em áreas afetas ao �po de serviço a ser realizado, tais como Administração, Direito,
Ciências Contábeis, Economia, Administração Pública, e/ou outra comprovadamente relacionadas às
funções a serem desempenhadas pelos postos, por meio de parecer técnico fundamentado da
contratada;

b) Conhecimento do ambiente Windows, nas ferramentas Word, Excel e Power Point e nos
correspondentes do BR Office;

c) Experiência mínima de 3 (três) anos na temá�ca de Contratos e/ou Convênios públicos e áreas afins;

d) Apresentação condizente no exercício de suas funções (aparência pessoal, vestuário e postura
adequados).

3.3.2. Apoio Administra�vo Especializado Sênior Fiscalização de Contratos, Convênios e Parcerias
Ins�tucionais:

a) Curso superior, em áreas afetas ao �po de serviço a ser realizado, tais como Administração, Direito,
Ciências Contábeis, Economia, Administração Pública, e/ou outra comprovadamente relacionadas ao
objeto da contratação, por meio de parecer técnico fundamentado da contratada;

b) Conhecimento do ambiente Windows, nas ferramentas Word, Excel e Power Point e nos
correspondentes do BR Office;

c) Experiência mínima de 5 (cinco) anos na temá�ca de Contratos e/ou Convênios públicos e áreas afins;

d) Apresentação condizente no exercício de suas funções (aparência pessoal, vestuário e postura
adequados).

3.3.3. Apoio Administra�vo Especializado Sênior à Procuradoria Federal na UFMG:

a) Curso superior, em áreas afetas ao �po de serviço a ser realizado, preferencialmente em Direito, mas
podendo abranger outras áreas como Administração, Ciências Contábeis, Economia, Administração
Pública, e/ou outra comprovadamente relacionadas às funções a serem desempenhadas pelos postos,
por meio de parecer técnico fundamentado da contratada;

b) Conhecimento do ambiente Windows, nas ferramentas Word, Excel e Power Point e nos
correspondentes do BR Office;

c) Apresentação condizente no exercício de suas funções (aparência pessoal, vestuário e postura
adequados).

d) Desejável Pós-Graduação na área;

e) Experiência mínima de 5 (cinco) anos na temá�ca de Direito Administra�vo e áreas afins;

3.4. A Jus�fica�va sobre a u�lização do Sistema de Registro de Preços com adjudicação por grupo,
da não divulgação de IRP e par�cipação de outros órgãos, encontra-se nos autos do processo.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21
de setembro de 2018, não se cons�tuindo em quaisquer das a�vidades, previstas no art. 3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e
a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme apontado nos Estudos Preliminares, o serviço de apoio administra�vo especializado,
ora contratado, tem como obje�vo:
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Colaborar para o atendimento das demandas por serviços burocrá�cos e ro�neiros dos órgãos
administra�vos e unidades acadêmicas;

Melhorar a qualidade dos serviços oferecidos aos usuários e sociedade junto à UFMG, que serão
prestados por pessoal devidamente capacitado nas funções;

Agilizar a execução dos serviços administra�vos, uma vez que a quan�dade de servidores nessas
funções não é suficiente para atender sa�sfatoriamente a todas as demandas.

5.2. Para atender aos obje�vos expostos, entende-se ser necessário que a contratação de empresa
de apoio seja referenciada pelos seguintes requisitos:

I - possui ap�dão para a prestação dos serviços em caracterís�cas, quan�dades e prazos
compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por período não inferior a três anos,
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

II - tenha executado contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos
de trabalho a serem contratados;

III - tenha sido cons�tuído com observância das normas cabíveis do país no qual tenha sua sede,
caso seja estrangeiro;

IV - não esteja cumprindo pena de proibição de licitar ou contratar com o Poder Público de
qualquer esfera governamental.

5.3. A empresa contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o ar�go
225 da Cons�tuição Federal/88 e em conformidade com ar�go 3º da Lei nº 8. 666/93.

5.4. Deverão observar, ainda, os critérios e prá�cas de sustentabilidade especificados no Decreto
nº 7.746/2012 e na IN SLTI nº 1/2010, especialmente o disposto no ar�go 4º e no Capítulo III,
respec�vamente, na elaboração de suas propostas e, depois, na execução do serviço, naquilo que couber.

5.5. Em relação ao período de execução contratual em que persis�r a pandemia da COVID 19 ou
outra doença transmissível, que possua efeito de pandemia, a empresa contratada também deverá observar
as normas nacionais, estaduais e municipais voltadas à proteção de toda a sociedade, bem como às
específicas para proteção no trabalho (incluindo aquelas emanadas do Ministério da Economia e das
respec�vas CCT e/ou ACT dos postos alocados), tais como fornecimento de EPIs, ofertas de treinamentos
específicos e constante atualização das orientações aos seus empregados, no que .

5.6. O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, dentro da
Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, é o seguinte:

I - Itens 1 a 3 - CBO 4101-05 (Supervisor Técnico-Administra�vo) para mão de obra COM dedicação
exclusiva.

5.6.1. Poderão ser empregados profissionais vinculados a outros CBOs desde que haja
compa�bilidade com as a�vidades a serem executadas nesta contratação e guardem relação com o grau de
complexidade.

5.6.2. A CONTRATADA deverá alocar no Posto de Trabalho profissional que reúna competências,
habilitações e escolaridade descritas no CBO, bem como aquelas jus�ficadas e detalhadas em campo
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

5.6.3. As obrigações da CONTRATADA e CONTRATANTE estão previstas neste Termo de Referência.

5.7. O ideal é que a contratação tenha início em Maio de 2021, sendo que o prazo de vigência do
contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
meses, com base no ar�go 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

5.8. Não haverá necessidade de a Contratada promover a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, já que a terceirização em si não consiste em serviço de
natureza intelectual ou estratégica.

5.9. É vedado à Contratada subcontratar, no todo ou em parte, os serviços objeto deste estudo.
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5.10. Será exigida a declaração do licitante de que tem pleno conhecimento de todas as informações
e das condições necessárias para o cumprimento das obrigações decorrentes da prestação do serviço objeto
da licitação.

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO.

6.1. Não se aplica, considerando-se que todos os eventuais equipamentos, recursos, insumos,
sistemas e informações imprescindíveis à execução do objeto do contrato já estarão presentes nos
respec�vos locais, ou serão disponibilizados pela Contratante, à medida que se façam necessários.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto deverá respeitar os detalhes e exigências dispostos em “Aspectos
comuns a todos os postos”, item do Estudo Técnico Preliminar, e em especial seguirá a seguinte dinâmica:

7.1.1. Caberá ao Preposto da Contratada controlar o cumprimento da jornada de trabalho diária e
mensal pelos trabalhadores alocados na prestação dos serviços, ficando sob sua responsabilidade a
confirmação da veracidade dos registros rela�vos à pontualidade, à assiduidade, e aos horários de entrada e
saída, sob pena da empresa prestadora responder pelas horas de serviço pagas indevidamente pela
Contratante.

7.1.2. A distribuição dos postos de trabalho nas localidades de prestação dos serviços e as
respec�vas quan�dades são as seguintes:

 

Item Descrição Quan�ta�vo
es�mado (ARP) Local

01 Apoio Administra�vo Especializado Júnior à Fiscalização de Contratos
(40 horas semanais) 4

2 postos
DLO/PRA
2 postos
DAA/PRA

02 Apoio Administra�vo Especializado Sênior à Fiscalização de Contratos,
Convênios e Parcerias Ins�tucionais (40 horas semanais) 3

1 posto
DAA/PRA
1 posto

Gabinete da
Reitora

1 posto PRORH

03 Apoio Administra�vo Especializado Sênior Fiscalização de Contratos,
Convênios e Parcerias Ins�tucionais (30 horas semanais) 4

3 posto
DLO/PRA
1 posto

DAA/PRA

04 Apoio Administra�vo Especializado Sênior à Procuradoria Federal na
UFMG (40 horas semanais) 3

3 postos
Procuradoria

Federal

7.1.3. Os serviços que cons�tuirão objeto do futuro Contrato deverão ser executados a par�r da
emissão da Ordem de Início das A�vidades.

7.1.4. Por ocasião da celebração do Contrato, será exigida da Contratada a assinatura de um Termo
de Confidencialidade, por intermédio do qual ela assumirá durante todo o período de vigência contratual a
responsabilidade por eventual conduta do seu preposto ou de qualquer trabalhador por ela alocado na
prestação dos serviços que viole sigilo de informações geradas ou de�das pela Contratante, com ou sem
prejuízo para a UFMG ou terceiros. Pelo eventual descumprimento do referido Termo, responderá a
Contratada, nas esferas civil, penal e administra�va.

7.2. Se a Contratada não se situar em Belo Horizonte, deverá manter ou nomear preposto
(escritório de advocacia ou de contabilidade) com poderes para representar e receber no�ficações e
solucionar problemas de ro�na.

7.3. O Departamento de Logís�ca de Suprimentos e de Serviços Operacionais — DLO/PRA
fornecerá à Contratada suas normas específicas de funcionamento, constando de horários.

7.4. É obrigação da Contratada, instruir cada profissional, informando-o das atribuições específicas
de sua função no posto que �ver alocado, inclusive quando houver subs�tuições de qualquer natureza.
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7.5. É expressamente proibido à Contratada alocar empregados, em órgão/unidades da UFMG,
para outras a�vidades que cons�tuam desvio de função das a�vidades para as quais for contratada.

7.6. É expressamente proibida à Contratada subs�tuir os empregados alocados sem anuência do
DLO/PRA/UFMG.

7.7. A Contratada deverá subs�tuir qualquer funcionário alocado na UFMG, imediatamente, desde
que solicitado pela DLO/PRA/UFMG, por escrito, explicitando o mo�vo da solicitação.

7.8. Nenhum funcionário afastado, por solicitação da UFMG, poderá ser recolocado sem anuência
da DSU/DLO/UFMG.

7.9. É vedada a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do ar�go
7º do decreto 7.203, de 2010.

7.10. A prestação dos serviços de que trata este instrumento não gera vínculo emprega�cio entre os
empregados da Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

7.11. A prestação dos serviços, nos postos fixados pela UFMG, envolve a alocação, pela empresa que
venha a ser contratada, de mão de obra capacitada para a execução dos serviços.

7.12. Havendo aumento ou exclusão de postos, nos limites legais estabelecidos, serão estes
comunicados, por escrito, a Contratada, com antecedência de 5 (cinco) dias, decorrendo daí um ajuste no
instrumento contratual, através de Termo Adi�vo.

7.13. Em hipótese alguma a Contratada poderá repassar a seus empregados custos de uniformes,
incluindo acessórios e calçados, e outros necessários ao cumprimento deste termo de referência.

7.14. Na execução das a�vidades que compreendem os serviços objeto da contratação, o Preposto e
os ocupantes dos postos de trabalho deverão cumprir as normas de conduta e disciplina eventualmente
adotadas pela Contratada, bem como:

I - cumprir as normas da Contratante vigentes ou que esta venha a adotar, rela�vas à circulação
por seus ambientes e ao uso de suas instalações, facilidades, restaurante, refeitório, copas, banheiros,
garagem, equipamentos, materiais, insumos, recursos, telefonia e acesso à Internet;

II - zelar pelo convívio harmonioso com todos no ambiente de trabalho, mantendo conduta
respeitosa, discreta, colabora�va e produ�va;

III - executar as a�vidades que lhe forem atribuídas com zelo, atenção, eficiência e segurança;

IV - reportar imediatamente ao preposto da empresa ou, na falta daquele, ao Fiscal do Contrato,
qualquer desconformidade observada no ambiente de trabalho ou nos serviços que possa colocar sob
risco, dificultar ou comprometer a eficiência, a eficácia, a segurança ou a regularidade de sua prestação;

V - disponibilizar encarregado, com vistas à coordenar as a�vidades ou pelos meios disponíveis e
regulares existentes no respec�vo setor, as informações, orientações e instruções que se fizerem
necessárias para a execução de suas a�vidades, privando-se de dar início, con�nuidade ou conclusão a
trabalho que não possa realizar com os devidos conhecimento e segurança, dando de tudo ciência ao
Preposto da Contratada ou, em sua falta, ao Fiscal do Contrato.

7.15. É vedada ao pessoal da Contratada, alocado na execução do objeto contratual, a prá�ca de
quaisquer atos que atentem contra a imagem, o patrimônio, os recursos, as operações, as informações e o
pessoal da Contratante. Considera-se pessoal para efeito do cumprimento deste disposi�vo todo e qualquer
agente que preste serviços à Agência de maneira estável ou transitória.

7.16. Caso o Decreto 9.450/2018 venha a ser regulamentado a UFMG se compromete a cumpri-lo,
com o emprego de mão de obra formada por pessoas presas ou egressos do sistema prisional.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:

8.1. Atores que poderão par�cipar da gestão do contrato:

8.1.1. Gestor do Contrato- servidor com atribuições gerenciais, designado para coordenar e
comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade competente;
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8.1.2. Fiscal Técnico- servidor representante da área administra�va, indicado pela autoridade
competente, para fiscalizar tecnicamente o contrato;

8.1.3. Fiscal Administra�vo- servidor representante da área administra�va, indicado pela autoridade
competente, para fiscalizar os aspectos administra�vos da execução dos serviços quanto às obrigações fiscais,
de habilitação e de qualificação;

8.1.4. Fiscais Setoriais- servidores designados para acompanhamento e fiscalização in loco da
execução dos serviços, auxiliando a fiscalização técnica nos assuntos relacionados ao respec�vo setor;

a) A nomeação do fiscal técnico, do fiscal administra�vo, dos fiscais setoriais e do gestor do contrato,
�tulares e subs�tutos, será efe�vada por meio de publicação em Portaria;

8.2. Nos termos da Instrução Norma�va SLTI-MPOG nº 5/2017 e suas alterações, fica ins�tuído o
Instrumento de Medição de Resultado - IMR, com os respec�vos Mecanismos de Cálculo e respec�vas Faixas
de Ajustes no Pagamento, conforme estabelecido nas tabelas abaixo:

TABELA I - INDICADORES

INDICADORES

Proporcionalidade ao a�ngimento de metas estabelecidas no IMR

Finalidade Garan�r o atendimento das necessidades da contratante nos serviços de apoio
administra�vo constantes da descrição do objeto da contratação 

Meta a cumprir 100% dos serviços executados e dos materiais recebidos, adequados ao uso e à
perspec�va da administração

Instrumento de
medição Planilha de controle dos serviços executados, conforme modelo indicado abaixo

Forma de
acompanhamento 

A fiscalização do contrato acompanhará mensalmente o cumprimento das a�vidades
da execução dos serviços, conforme perspec�va da administração e posterior
lançamento do resultado na planilha de controle

Periodicidade Trimestral

Mecanismo de
cálculo

O número de ocorrências no trimestre refle�rá o percentual de a�ngimento da meta
(%) ou, a glosa, pelo não a�ngimento

Início da vigência
Data da assinatura do contrato. Será formalizada no 90º (nonagésimo) dia da data da
assinatura do Contrato, no primeiro dia ú�l imediatamente subsequente ao mês do
90º Dia

Faixas de ajuste no
pagamento

0 a 3 ocorrências = 100% da meta = recebimento de 100% da fatura; 
4 a 6 ocorrências = 95% da meta = recebimento de 95% da fatura; 
7 a 9 ocorrências = 90% da meta = recebimento de 90% da fatura; 
10 a 12 ocorrências = 85% da meta = recebimento de 85% da fatura.

Sanção
A existência de mais de 13 (treze) ocorrências, inclusive, considerar-se-à como a�ngida
5% da meta, caracterizar-se-a inexecução parcial ou rescisão.

Recebimento de 5% da fatura

      TABELA II - FATORES DE AVALIAÇÃO

AVALIAÇÃO TRIMESTRAL 

ITEM DESCRIÇÃO OCORRÊNCIAS
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Mês 1 Mês 2 Mês 3 Número
Ocorrência

sim não sim não sim não sim não

1

Atraso no crédito de salários além do 5º dia
ú�l do mês imediatamente subsequente ao
mês de referência (ordinários mensal) décimo
terceiro, férias, remunerações compensatórias
e rescisões contratuais

        

2
Atraso no crédito de vale transporte e vale
alimentação além do estabelecido no contrato
ou na convenção cole�va

        

3
Não providenciar subs�tuição tempes�va de
qualquer ausência de postos de serviço por
absenteísmo

        

4 Subs�tuir funcionários sem anuência prévia do
Contratante         

5 Não cumprir determinações e no�ficações         

6
Recusar-se a executar serviços determinados
pela fiscalização sem mo�vo jus�ficado ou
determinação formal

        

7

Permi�r ou causar danos ao patrimônio da
Contratante, de terceiros, à integridade �sica
de quem quer que seja, lesão corporal ou
consequências letais dentro das dependências

        

8 Deixar de cumprir com obrigação
contratualmente estabelecida         

TOTAL GERAL         

TABELA III - AJUSTES NO PAGAMENTO

VALOR DO CONTRATO TRIMESTRAL (A) R$

PERÍODO 90 DIAS

NÚMERO DE OCORRÊNCIAS (B)  

Número de ocorrências no
trimestre (B)

Faixa
ANS

Percentual de a�ngimento da
meta %(C)

Fator ANS
(A) x ©

Recebido pela
empresa

0 a 3  100% R$ R$

4 a 6  95% R$ R$

7 a 9  90% R$ R$

10 a 12  85% R$ R$

Mais que 13  5% R$ R$
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inexecução parcial ou
rescisão

VALOR RECEBIDO R$

VALOR FINAL RECEBIDO PELA EMPRESA R$

8.3. O IMR será adotado durante toda a vigência do contrato, contemplando indicadores e
respec�vas metas a cumprir e faltas come�das, que serão acompanhados pela fiscalização técnica, visando à
qualidade da prestação do serviço e respec�va adequação de pagamento.

8.4. Os níveis de serviços serão avaliados mensalmente, como forma de avaliação da qualidade da
prestação dos serviços.

8.5. O procedimento de avaliação dos serviços será realizado periodicamente pelos fiscais do
contrato, com base na Meta a Cumprir, Instrumento de Medição, Forma de Acompanhamento e 
Periodicidade  de  cada  indicador estabelecido.

8.6. O IMR vinculará o pagamento dos serviços aos resultados alcançados em complemento à
mensuração dos serviços efe�vamente prestados, não devendo as adequações de pagamento, originadas
pelo descumprimento do IMR, ser interpretadas como penalidades ou multas.

8.7. As faixas de ajustes no pagamento previstas no IMR poderão ser aplicadas independentes das
sanções e/ou penalidades previstas em contrato ou na Lei 8.666/93.

8.8. A critério da Contratante, a Contratada poderá ser penalizada com a rescisão contratual nas
seguintes condições:

8.8.1. Em caso de reincidência de falhas penalizadas com o desconto máximo possível, em  qualquer
indicador, por mais de 3 (três) vezes durante a vigência deste contrato ou a cada prorrogação, se houver;

8.8.2. Em caso de reincidência de falhas penalizadas com o desconto máximo possível, em um
mesmo indicador, por 3 (três) vezes consecu�vas.

8.9. O preposto da Contratada deve ser formalmente designado por esta antes do início da
prestação dos serviços, em cujo instrumento deverá constar expressamente os poderes e deveres em relação
à execução do objeto.

8.10. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela
CONTRATANTE, desde que devidamente jus�ficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
a�vidade.

8.11. As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica anexada
aos autos.

8.12. A Contratante convocará o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

8.13. Após a assinatura do contrato, sempre que a natureza da prestação dos serviços exigir, a
Contratada poderá promover reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.14. Os assuntos tratados na reunião inicial devem ser registrados em ata e, preferencialmente,
estarem presentes o gestor, o fiscal ou equipe responsável pela fiscalização do contrato, o preposto da
empresa e, se for o caso, o servidor ou a equipe de Planejamento da Contratação.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Não se aplica.

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1. Para a execução dos serviços, deverá ser u�lizada mão de obra capacitada e com experiência,
mediante planejamento das a�vidades, na forma e condições es�puladas nos Estudos Técnicos Preliminares
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(anexo), neste Termo de Referência, e no instrumento convocatório do Pregão.

10.2. De modo a racionalizar e proporcionar maior efe�vidade aos processos de gestão, controle e
fiscalização contratual pelos órgãos e en�dades contratantes, a empresa contratada deverá disponibilizar
solução tecnológica, acessada por meio de aplicação web, especialmente para verificação do cumprimento
das obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas aos empregados alocados na execução dos
serviços.

10.3. Para a composição dos salários dos profissionais na prestação dos serviços foram considerados
os entendimentos do Tribunal de Contas da União - TCU, externados por intermédio dos Acórdãos TCU n°
156/2005 - Plenário; 1.327/2006 - Plenário; 332/210 - Plenário; 3.006/2010 - Plenário, 189/2011 - Plenário, e
1.097/2019 - Plenário, bem como o disposto na Instrução Norma�va SLTI/MP n° 05/2017. Portanto, as
licitantes, quando da elaboração de suas propostas, deverão observar os seguintes patamares salariais
mínimos para os postos de trabalho:

Item Descrição Valor do
salário

01 Apoio Administra�vo Especializado Júnior à Fiscalização de Contratos (40 horas semanais) R$5.805,92

02 Apoio Administra�vo Especializado Sênior à Fiscalização de Contratos, Convênios e
Parcerias Ins�tucionais (40 horas semanais) R$11.464,80

03 Apoio Administra�vo Especializado Sênior à Fiscalização de Contratos, Convênios e
Parcerias Ins�tucionais (30 horas semanais) R$8.598,60

04 Apoio Administra�vo Especializado Sênior à Procuradoria Federal na UFMG (40 horas
semanais) R$11.464,80

10.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias aos serviços, conforme preceitua o Art. 65 §10 e §2° da lei 8.666/93.

10.5. A Contratante somente efetuará o pagamento dos serviços efe�vamente executados, não se
atribuindo a ela obrigações de pagamento de quaisquer valores, seja a �tulo de franquias, garan�a ou
quaisquer outros mo�vos.

10.6. Para a elaboração da Planilha de Custos e Formação de Preços, deverá ser considerado o valor
do salário -base constante da tabela a seguir, que se baseou em pesquisa de mercado que levou em
consideração a média simples dos valores de salários encontrados em contratos similares na Administração
Pública, sob pena de desclassificação da proposta.

10.7. Segundo disposto no Anexo I, inciso Xll, da Instrução Norma�va SLTI/MP n° 05, de 2017, o
salário a ser efe�vamente pago ao profissional dos Postos de trabalho, deverá ser definido de acordo com a
u�lização de um dos seguintes critérios:

I - Sentença norma�va ou lei, acordo, dissídio ou convenção cole�va de trabalho;

II - Salários pra�cados no mercado ou apurados em publicações ou pesquisas setoriais.

10.8. É importante frisar que para a elaboração dos valores de referência salarial foi levada em conta
ampla pesquisa realizada em diversos órgãos da Administração Pública Federal que possuem serviços
análogos, levando-se em conta a similaridade das atribuições.

10.9. Os salários definidos nas Convenções Cole�vas de Trabalho - CCTs normalmente se referem a
"piso salarial" atribuído aos profissionais em início de carreira, diferentemente dos profissionais necessários à
prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência.

10.10. Os salários dos profissionais, não poderão ser inferiores aos estabelecidos neste Termo de
Referência, em sentença norma�va ou lei, acordo, dissídio ou convenção cole�va de trabalho do sindicato ao
qual os profissionais estejam vinculados.

10.11. O estabelecimento de piso salarial diferenciado dos valores constantes das Convenções
Cole�vas de Trabalho - CCTs visa preservar a dignidade do trabalho, criar condições propícias à eficiente
realização do serviço, proporcionar uma remuneração compa�vel com o perfil exigido, o que certamente
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influirá na mo�vação, produ�vidade e na qualidade dos serviços prestados, evitando-se, assim, o êxodo de
profissionais ambientados ao serviço, bem como não implica bene�cios à licitante vencedora, nem cria
obstáculos à compe�ção, tampouco tem a capacidade de determinar o preço final da contratação.

11. DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

11.1. A planilha de formação de preços foi elaborada a par�r da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de
maio de 2017 - SEGES/MPDG e alterações, u�lizando para definição do salário, pesquisa de mercado
realizada pela Fundação Ins�tuto de Pesquisas Econômicas - IPEAD/FACE/UFMG, e pesquisas realizadas em
contratos de outros órgãos, para trabalhadores em funções semelhantes às licitadas, bem como as
obrigações trabalhistas, previstas na Convenção Cole�va de Trabalho firmada entre SEAC x SINDEAC, para o
ano de 2021. Além da Legislação Federal e Municipal, vigentes, para a contratação de postos de serviços de
APOIO ADMINISTRATIVO ESPECIALIZADO JÚNIOR À FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS, APOIO ADMINISTRATIVO
ESPECIALIZADO SÊNIOR À FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E PARCERIAS INSTITUCIONAIS e APOIO
ADMINISTRATIVO ESPECIALIZADO SÊNIOR À PROCURADORIA FEDERAL.

11.2. As licitantes deverão apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços, nos moldes
estabelecidos no Anexo VII - D da Instrução Norma�va SLTl/MP n° 05/2017, (Anexo I do Termo de Referência
e Anexo II do Edital) que deverá conter os componentes de custos e despesas incidentes na prestação dos
serviços e que tenham impacto financeiro para a Administração Pública Federal, tais como:

I - Remuneração, encargos sociais, encargos tributários, despesas operacionais, administra�vas,
lucro, bene�cios diretos e indiretos tais como: auxílio - alimentação ou refeição (cabendo aos
profissionais dos Postos de trabalho a opção por um ou outro), vale -transporte, e outros.

II - As empresas poderão fazer adaptações necessárias aos seus custos sem, contudo, alterar a
estrutura proposta pela Administração;

III - As proponentes deverão inserir os dados para a formação do preço conforme as instruções para
preenchimento das subplanilhas do Anexo I deste Termo de Referência e Anexo II do Edital - Planilha de
Custos e Formação de Preços.

IV - Deverá ser considerado o valor do salário-base, constante em cada posto a ser contratado, que
se baseou em pesquisa de mercado que levou em consideração a média simples dos valores de salários
encontrados em contratos similares na Administração Pública, sob pena de desclassificação da proposta.

11.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços servirá para demonstrar possíveis variações de
custos no curso da execução do Contrato e deverá ser u�lizada como base em eventuais repactuações ou
revisões de preços.

11.4. No preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços, as licitantes deverão observar
as orientações e informações referentes às Convenções Cole�vas de Trabalho - CCT's, devendo ser
considerados como salários-base os u�lizados pela Contratante, bem como deverão informar os sindicatos,
acordos cole�vos, convenções cole�vas, sentenças norma�vas ou leis que regem cada Posto de trabalho e a
respec�va data -base e vigência, com base na Classificação Brasileira de Ocupações do Ministério do Trabalho
e Emprego - CBO/MTE, segundo disposto Anexo VII - A, item 6.2. - c), da Instrução Norma�va SLTI/MP n° 05,
de 2017, sob pena de desclassificação da proposta da licitante.

11.5. A inobservância das orientações e informações citadas no subitem 11.4, quanto ao correto
preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços, e a ausência de indicação dos sindicatos,
acordos cole�vos, convenções cole�vas de trabalho, sentenças norma�vas ou leis, as quais inviabilizem ou
dificultem a análise das planilhas por parte da área técnica da Contratante, poderá acarretar a
desclassificação da proposta da licitante.

11.6. Administração não se vincula às disposições con�das em acordos e convenções cole�vas de
trabalho que não tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabeleçam valores ou índices obrigatórios
de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
a�vidade, por força do art. 6 da Instrução Norma�va SLTl/MP n° 05, de 2017.

11.7. No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas com salários, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como leis sociais, leis trabalhistas, seguros, impostos,
taxas e contribuições, alimentação, transporte, despesas operacionais administra�vas, lucro, insumos
necessários à sua composição, e demais despesas obrigatórias constantes da convenção, acordo, ou dissídio
cole�vo de trabalho, sentenças norma�vas ou lei que regem cada Posto de Trabalho.
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11.8. Para os valores de Assistência Médica e Familiar, Auxilio Creche, Seguro de Vida, invalidez e
Funeral ofertados aos profissionais, na composição do custo da Planilha, serão aqueles geralmente previstos
em leis, norma�vos ou Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo em vigor, devendo tais gastos ser inseridos
como parte dos custos da prestação dos serviços.

11.9. Na hipótese em que a lei, norma�vo ou Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo for silente a
respeito do assunto, ou mesmo nos casos em que inexis�r lei, norma ou Convenção Cole�va específica, não
se admi�rá a inserção do respec�vo custo.

11.10. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/1993, conforme disposto no art. 63 da IN
05/2017 do MPOG.

11.11. 0s valores informados deverão ser o custo real do insumo, ou seja, deve ser descontado o valor
eventualmente pago pelo empregado.

11.12. As alíquotas dos tributos deverão ser cotadas de acordo com a natureza de cada - licitante,
subme�da ao regime de tributação específica, observando a legislação vigente, em especial as Instruções
Norma�vas editadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e Acórdão TCU n° 950/2007 -Plenário.

11.13. De acordo com a recomendação do TCU, exarada por meio do Acórdão n° 950/2007 - Plenário
e do Acórdão n° 1904/2007 - Plenário, não poderão ser lançadas previsões de custos rela�vas aos tributos
IRPJ e CSLL na Planilha de Custos e Formação de Preços.

11.14. Deverão ser observados, quando do preenchimento da Planilha de Custos e Formação de
Preços, os valores, percentuais e bene�cios exigidos em normas gerais e específicas aplicáveis, em especial
àqueles estabelecidos na legislação vigente, rela�vos ao recolhimento dos encargos sociais (tais como INSS,
SESl ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, Riscos Ambientais do Trabalho - RAT, SEBRAE,
Férias, Adicional de Férias, 13° Salário e outros).

11.15. Não será admi�do que os recolhimentos dos encargos sociais e trabalhistas, sejam calculados
em percentuais inferiores aos estabelecidos na legislação vigente.

11.16. Para os encargos sociais descritos (Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições
sociais), com exceçäo do "Riscos Ambientais do Trabalho - RAT", 130 salário, Férias + Adicional, e na Provisão
para Rescisão, com exceção da "Incidência dos encargos sobre aviso prévio trabalhado", deverão ser
adotados os percentuais apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços.

11.17. As licitantes deverão observar as disposições do Decreto n°6.957, de 9 de setembro de 2009,
que altera o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999, e
outras que porventura tenham sido editadas até o momento da formulação de sua proposta, devendo aplicar
o Fator Acidentário de Prevenção - FAP para o seu CNPJ, definido pelo Ministério da Previdência Social - MPS.

11.18. As licitantes deverão preencher o item "RAT" da Planilha de Custos e Formação de Preços
considerando o valor de seu "FAP", a ser comprovado no momento do envio de sua proposta adequada ao
lance vencedor, mediante apresentação da GFIP ou outro documento apto a fazê-lo, sendo que o não
atendimento poderá acarretar a desclassificação da proposta da licitante.

11.19. Na formulação da proposta, a licitante deverá observar o regime-de tributação ao qual está
subme�da, inclusive no tocante à incidência das alíquotas de ISS, PIS e COFINS sobre seu faturamento,
conforme Decreto do Distrito Federal n° 25.508, de 19 de janeiro de 2005, e Leis n°5 10.637, de 30 de
dezembro de 2002 e 10.833, de 29 de dezembro de 2003 (Acórdão TCU n° 2647/2009 -Plenário).

11.20. A licitante deverá comprovar por meio de documentação hábil o seu regime de tributação, a
fim de que se possa cer�ficar que as alíquotas do PIS e da COFINS consignadas na planilha conferem com sua
opção tributária.

11.21. Para as licitantes tributadas pelo regime de incidência não-cumula�va de PIS e de COFINS não
será admi�da, em nenhuma hipótese, a cotação do percentual integral das alíquotas rela�vas a PIS (1,65%) e
COFINS (7,60%), tendo em vista que as Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e 10.833, de 29 de
dezembro de 2003 permitem o desconto de créditos apurados com base em custos, despesas e encargos da
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pessoa jurídica pagos em etapas anteriores, fazendo com que o valor do tributo efe�vamente recolhido, em
relação ao faturamento, seja inferior à alíquota dessas contribuições.

11.22. As licitantes tributadas pelo regime de incidência não-cumula�va de PIS e COFINS devem cotar
os percentuais que representem a média das alíquotas efe�vamente recolhidas nos 12 (doze) meses
anteriores à apresentação da proposta, apurada com base nos dados da Escrituração Fiscal Digital da
Contribuição para o PIS/PASEP e para a COFINS (EFD -Contribuições), cujos respec�vos registros deverão ser
reme�dos juntamente com a proposta e as planilhas.

11.23. Caso a licitante tenha recolhido tributos pelo regime de incidência não-cumula�va em apenas
alguns meses do período que deve ser considerado para o cálculo do percentual médio efe�vo 12 (doze)
meses anteriores à data da proposta, poderá apresentar o cálculo considerando apenas os meses em que
houve recolhimento.

11.24. Caso a licitante não tenha recolhido tais tributos pelo regime de tributação de incidência não -
cumula�va no período anterior à data da proposta, a apuração do percentual médio efe�vo pode ser
realizada com base em faturamento e créditos tributários es�mados, devendo, ainda assim, apresentar os
dados da Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/PASEP e para a COFINS (EFD - Contribuições)
referentes aos 12 (doze) meses anteriores à data da proposta.

11.25. A alíquota do ISS terá que refle�r o regime de tributação da empresa licitante, comprovada por
meio de apresentação de documentação específica.

11.26. Considerando tratar-se de contratação de serviços que se enquadra, para fins tributários, no
conceito de cessão de mão de obra, conforme previsto no art. 31 da Lei n° 8.212, de24 de julho de 1991 e
nos Arts. 112,115,117, 118 e 191 da instrução Norma�va RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009, as
licitantes microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) optante pelo Simples Nacional, que,
porventura venham a ser contratadas, não poderão beneficiar-se da condição de optante e estarão sujeitas à
retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência da sua
exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em consequência do
que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006 e
alterações. (Acórdão TCU n° 797/2011 -Plenário).

11.27. A licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, após a
assinatura do Contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias, deverá apresentar à Contratante cópia dos o�cios,
com comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do Contrato de prestação de
serviços mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação a opção por tal regime tributário) às
respec�vas Secretarias Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, no prazo previsto art. 30, § 1°, inciso II, da Lei
Complementar n° 123, de 2006. (Acórdão TCU n° 2798/2010 -Plenário).

11.28. Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo do subitem
9.5.35, a Contratante, em obediência ao princípio da probidade administra�va, efetuará a comunicação à
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, para que esta efetue a exclusão "de o�cio", conforme disposto
no art. 29, inciso I, da Lei Complementar n° 123, de 2006.

11.29. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) optantes pelo SIMPLES estarão
impedidas de apresentar Planilha de Custo e Formação de Preços, com base no regime de tributação do
Simples Nacional, já que tal prá�ca implicaria ofensa às disposições da Lei Complementar n° 123, de 2006,
conforme posicionamento externado pelo TCU no Acórdão TCU n° 797/2011 -Plenário.

11.30. Todos os percentuais fixados em lei deverão ser observados pelas licitantes. A inobservância
dos percentuais em questão acarretará a desclassificação da proposta da licitante.

11.31. A Contratante poderá realizar diligências junto à licitante vencedora, a fim de esclarecer
dúvidas acerca dos valores ou percentuais informados na Planilha de Custos e Formação de Preços, sendo
que a iden�ficação da inclusão de informações ou valores em desconformidade com as normas gerais ou
específicas aplicáveis à empresa (não comprovados documentalmente) acarretará a desclassificação da
proposta.

11.32. A inobservância do prazo fixado pela Contratante para a entrega das respostas ou informações
solicitadas em eventual diligência ou, ainda, o envio de informações ou documentos considerados
insuficientes ou incompletos, acarretarão a desclassificação da proposta das licitantes.
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11.33. Nos casos em que forem detectados erros ou inconsistências nas planilhas apresentadas,
durante a análise da aceitação da proposta, a Contratante poderá determinar à licitante vencedora, mediante
diligência, a promoção de ajustes nessas planilhas, se possível, para refle�r corretamente os custos
envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do preço proposto.

11.34. Será desclassificada a proposta que, após as diligências, não corrigir ou jus�ficar eventuais
irregularidades apontadas pelo pregoeiro.

11.35. Além da Planilha de Custos e Formação de Preços, as licitantes deverão preencher a Planilha
Resumo dos Custos Mensais e Anuais dos Postos de trabalho, observados os custos.

12. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1. Os serviços requeridos serão prestados con�nuamente, nas condições abaixo descritas:

I - Apoio Administra�vo Especializado Júnior à Fiscalização de Contratos:

a) Auxiliar no controle de prazos dos processos, convênios e similares e seus termos adi�vos;

b) Auxiliar na classificação e reprodução de documentos;

c) Auxiliar as a�vidades rela�vas à liberação de documentos relacionados a compras, contratos e
convênios;

d) Auxiliar na preparação da documentação para publicações legais e obrigatórias junto ao Diário Oficial
da União;

e) Dar suporte no controle das demandas judiciais, anotando e controlando prazos e solicitando
subsídios para respostas.

f) Auxiliar na cer�ficação de habilitação, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação técnica dos
licitantes;

g) Subsidiar o registro de todas as ocorrências surgidas durante a execução dos contratos e convênios;

h) Subsidiar a medição dos serviços efe�vamente realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato;

i) Auxiliar na comunicação aos fiscais dos contratos, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira
decisões de autoridades superiores;

j) Subsidiar a análise da documentação previdenciária, trabalhista e tributária;

k) Registrar em sistema informa�zado os contratos;

l) Auxiliar na preparação de documentos para revisão, repactuação e equilíbrio econômico e financeiro
de contratos;

m)Receber e encaminhar imediatamente as faturas/notas fiscais para os fiscais de contratos para
atestes, observando previamente se a fatura/nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao objeto
que foi efe�vamente contratado;

n) Subsidiar o acompanhamento da manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários para avaliação;

o) Auxiliar na especificação do objeto a ser licitado, na elaboração de Termos de Referência e Projeto
Básico, e na análise de documentos e propostas.

p) Rever cri�camente a instrução processual de projetos que chegam à Pró-Reitoria de Administração e
a seus departamentos e demais Pró-Reitorias que solicitem;

q) Leitura e entendimento dos pareceres jurídicos no que tange as minutas de contratos e adi�vações a
fim de auxiliar o gestor a melhor forma de aplicação;

r) Auxílio no exame da documentação apresentada como condição de contratação;

s) Auxilio no exame da documentação apresentada em Termo Adi�vos;

t) Auxílio na formatação do conteúdo técnico de contratos administra�vos e termos adi�vos
(principalmente no tocante à forma de execução, obrigações da contratada e condições de recebimento,
dentre outros aspectos);
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u) Subsidiar tecnicamente a diretoria durante a execução dos contratos administra�vos celebrados,
visando garan�r a qualidade e fiel cumprimento dos contratos, inclusive, no que diz respeito a aplicação
de penalidades e concessão de repactuações.

v) Permanecer a disposição dos setores de compras das unidades gestoras para dirimir dúvidas
relacionadas a instrução processual, operacionalização de certames e gestão de contratos relacionados à
manutenção predial e de equipamentos.

w) Esclarecer dúvidas dos Departamentos da Pró-Reitoria de Administração, sobre a execução
contratual;

x) Auxiliar na adequada escolha da penalidade a ser aplicada em razão de eventual descumprimento
contratual, bem como auxiliar na dosimetria de aplicação de pena.

y) Saber interpretar as cláusulas contratuais levando em consideração os princípios da Administração
Pública, bem como a legislação rela�va a matéria objeto do contrato;

z) Manter-se atualizado e entender sobre os norma�vos legais e decisões judiciais e administra�vas
sobre contratações púbicas, explicando aos gestores a forma de aplicabilidade aos contratos em
vigência;

aa) Apoiar o gestor dos contratos de terceirização (limpeza, vigilância, recepção, manutenção e etc) na
verificação do cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária, pelas empresas contratadas;

ab) Apoiar o gestor na compilação de informações contábeis; fazer previsão orçamentária; efetuar
análises  compara�vas; executar o planejamento tributário; fornecer subsídios aos prepostos das
empresa;

ac) Apoiar o gestor no atendimento à fiscalização, disponibilizando documentos e prestando
esclarecimentos per�nentes aos contratos;

ad) Preparar relatórios para avaliação do gestor, auxiliando, caso necessário, nos julgamentos de nas
defesas administra�vas.

II - Apoio Administra�vo Especializado Sênior à Fiscalização de Contratos, Convênios e Parcerias
Ins�tucionais

a) Auxiliar no controle de prazos dos processos, convênios e similares e seus termos adi�vos;

b) Auxiliar na classificação e reprodução de documentos;

c) Auxiliar as a�vidades rela�vas à liberação de documentos relacionados a compras, contratos e
convênios;

d) Auxiliar na preparação da documentação para publicações legais e obrigatórias junto ao Diário Oficial
da União;

e) Dar suporte no controle das demandas judiciais, anotando e controlando prazos e solicitando
subsídios para respostas.

f) Auxiliar na cer�ficação de habilitação, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação técnica dos
licitantes;

g) Dar suporte na elaboração e na prestação de contas de convênios e termos de cooperação para
encaminhamento aos órgãos e en�dades competentes.

h) Subsidiar o registro de todas as ocorrências surgidas durante a execução dos contratos e convênios;

i) Subsidiar a medição dos serviços efe�vamente realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato;

j) Auxiliar na comunicação aos fiscais dos contratos, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira
decisões de autoridades superiores;

k) Subsidiar a análise da documentação previdenciária, trabalhista e tributária;

l) Registrar em sistema informa�zado os contratos, convênios, acordos e ajustes;

m)Auxiliar na preparação de documentos para revisão, repactuação e equilíbrio econômico e financeiro
de contratos, convênios e acordos;
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n) Receber e encaminhar imediatamente as faturas/notas fiscais para os fiscais de contratos/convênios
para atestes, observando previamente se a fatura/nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
objeto que foi efe�vamente contratado;

o) Subsidiar o acompanhamento da manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários para avaliação;

p) Auxiliar na análise e apuração do saldo orçamentário e financeiro dos projetos.

q) Auxiliar na especificação do objeto a ser licitado, na elaboração de Termos de Referência e Projeto
Básico, e na análise de documentos e propostas.

r) Rever cri�camente a instrução processual de projetos que chegam à Pró-Reitoria de Administração,
ao DLO, ao DEMAI, e todas as unidades vinculadas à Pró-Reitoria de Administração e demais Pró-
Reitorias que solicitem, bem como a Reitoria;

s) Leitura e entendimento dos pareceres jurídicos no que tange as minutas de contratos e adi�vações a
fim de auxiliar o gestor a melhor forma de aplicação;

t) Auxílio no exame da documentação apresentada como condição de contratação;

u) Auxílio no exame da documentação apresentada em Termo Adi�vos;

v) Subsidiar a diretoria na elaboração de Notas Técnicas, que visam aprimorar a instrução processual
antes de seu envio à Procuradoria Federal;

w) Auxílio na formatação do conteúdo técnico de contratos administra�vos e termos adi�vos
(principalmente no tocante à forma de execução, obrigações da contratada e condições de recebimento,
dentre outros aspectos);

x) Subsidiar tecnicamente a diretoria durante a execução dos contratos administra�vos celebrados,
visando garan�r a qualidade e fiel cumprimento dos contratos, inclusive, no que diz respeito a aplicação
de penalidades e concessão de repactuações.

y) Permanecer a disposição dos setores de compras das unidades gestoras para dirimir dúvidas
relacionadas a instrução processual, operacionalização de certames e gestão de contratos relacionados à
manutenção predial e de equipamentos.

z) Esclarecer dúvidas da Pró-Reitoria de Administração, e unidades vinculadas, sobre a execução
contratual;

aa) Auxiliar na adequada escolha da penalidade a ser aplicada em razão de eventual descumprimento
contratual, bem como auxiliar na dosimetria de aplicação de pena.

ab) Saber interpretar as cláusulas contratuais levando em consideração os princípios da Administração
Pública, bem como a legislação rela�va a matéria objeto do contrato;

ac) Auxiliar o gestor em eventuais reuniões com contratados, apontando a legalidade dos atos, a fim de
se chegar a uma solução do problema em questão.

ad) Manter-se atualizado e entender sobre os norma�vos legais e decisões judiciais e administra�vas
sobre contratações púbicas, explicando aos gestores a forma de aplicabilidade aos contratos em
vigência;

ae) Apoiar o gestor dos contratos de terceirização (limpeza, vigilância, recepção, manutenção e etc) na
verificação do cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária, pelas empresas contratadas

af)Apoio administra�vo Especializado Sênior à Procuradoria Federal na UFMG

ag)Auxiliar a elaboração de minutas de pareceres de casos repe��vos, a serem subme�dos à apreciação
dos Procuradores apoiados;

ah)Pesquisa de doutrina e jurisprudência de casos novos, e de ramos do conhecimento afetos
indiretamente às consultas subme�das à Procuradoria Federal (Contabilidade Pública, Economia,
Administração, Inovação, Tecnologia, Inovação, Bioé�ca, Proteção de Dados, etc);

ai) Elaboração de relatórios contendo abordagem dos principais aspectos fá�cos e técnicos envolvidos, a
serem subme�dos à apreciação dos Procuradores apoiados;
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aj) Auxiliar a elaboração de minutas de informações aos gestores em ações de mandados de segurança,
colhendo informações com as autoridades coatoras eventualmente envolvidas, a serem subme�dos à
apreciação dos procuradores apoiados;

ak)Auxílio no acompanhamento das no�cias, decisões e publicações ins�tucionais dos principais
Tribunais do país, principalmente em relação às matérias que envolvem a Administração Pública, a fim
de verificar se estão sendo aplicadas nos processos da UFMG e, em caso nega�vo, informar ao
Procurador apoiado, para que tome as providências cabíveis e se pronuncie em seus pareceres ou junto
à UFMG;

al) Auxílio no acompanhamento e supervisão, efetuada pelo Procurador-Chefe do trabalho dos
estagiários acadêmicos, para que se adequem aos modelos de pareceres e minutas oficiais da AGU;

am)Auxílio para colacionar material de estudo para respostas às consultas feitas à Procuradoria Federal;

an)Auxílio no acompanhamento dos entendimentos da AGU sobre temas diversos a fim de manter a
Procuradoria Federal e servidores administra�vos atualizados;

ao)Auxílio à chefia na organização dos entendimentos dentro da própria Procuradoria Federal na UFMG,
a fim de que esta possa manter um entendimento uniforme nos pareceres;

ap)Manutenção de contato com os setores administra�vos a fim de auxiliar na elaboração de processos
que fujam da ro�na do órgão, para que os autos cheguem devidamente instruídos para análise da
Procuradoria Federal;

aq)Auxiliar a revisão crí�ca da instrução processual, de modo a propor aperfeiçoamentos e dar suporte
administra�vo a problemas relacionados aos trâmites à Chefia, obje�vando a o�mização e eficiência na
a�vidade administra�va;

ar)Auxiliar materialmente a Chefia da Procuradoria na interlocução com órgãos da Administração entre
si, visando uniformização e coerência de procedimentos, assim como na interlocução com
órgãos/ins�tuições externas.

13. UNIFORMES

13.1. Não se aplica.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

14.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

14.4. Não permi�r que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente jus�ficada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho
seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

14.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

14.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

14.7. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

14.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

14.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
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14.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

14.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

14.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

14.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respec�vo adicional, bem como de
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

14.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que
efe�vamente par�cipem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;

14.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a
data da ex�nção do contrato.

14.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;

14.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

14.11. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

14.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

14.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

14.14. Solicitar à Contratada, em prazo e periodicidades razoáveis que serão fixados, relatórios
necessários ao bom acompanhamento e fiscalização dos serviços, tais como: relatórios de faltas, relatórios de
transferências, relatórios de afastamentos médicos, relatórios de férias, quadro de empregados, horas-extras
trabalhadas etc., os quais deverão estar condizentes com a realidade;

14.15. À Contratante reserva-se o direito de estabelecer os controles necessários ao
acompanhamento, fiscalização e aferição da prestação dos serviços, bem como promover alterações nas
execuções das ro�nas para o devido cumprimento das cláusulas contratuais, cabendo à empresa Contratada
cumprir as determinações nos prazos estabelecidos pela Contratante.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
especificado neste Termo de Referência e em sua proposta;

15.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

15.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração;

15.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à en�dade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso exigida
no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

15.5. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.6. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;
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15.7. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea
"g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP  n. 5/2017:

15.7.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário,  horário do posto
de trabalho, números da carteira de iden�dade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

15.7.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admi�dos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e

15.7.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;

15.7.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

I - Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que
se vincule à prestação do contrato administra�vo. De igual modo, o desligamento de empregados no
curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a
documentação per�nente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do
encerramento do contrato administra�vo.

15.8. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o
vale transporte.

15.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão
conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade
perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do
FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

15.10. Subs�tuir, no prazo de 48 horas (quarenta e oito horas), em caso de eventual ausência, tais
como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo iden�ficar previamente o
respec�vo subs�tuto ao Fiscal do Contrato;

15.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

15.11.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições con�das em
Acordos, Dissídios ou Convenções Cole�vas que tratem de pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços
para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade.

15.12. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancária de �tularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento
por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá
apresentar jus�fica�va, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização
do pagamento.

15.13. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempes�vo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis.
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15.13.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por
falta da documentação per�nente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de
recolhimento), os valores re�dos cautelarmente serão depositados junto à Jus�ça do Trabalho, com o
obje�vo de serem u�lizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem
como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

15.14. Atender às solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
rela�vas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

15.15. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
Administração;

15.16. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar a�vidades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função;

15.17.  Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, rela�vas ao contrato de trabalho e obrigações a ele
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

15.17.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o obje�vo de verificar se as suas contribuições
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão do empregado;

15.17.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da
admissão do empregado;

15.17.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

15.18. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato;

15.19. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

15.20. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e
demais bene�cios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;

15.20.1. A ausência da documentação per�nente ou da comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e rela�vas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em
valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.20.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da contratada que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.20.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser no�ficado pela contratante
para acompanhar o pagamento das respec�vas verbas.

15.21. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

15.22. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.23. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato;
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15.24. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas
no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

15.25. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no
123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês
seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123,
de 2006.

15.25.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do o�cio
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura
do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o úl�mo dia ú�l do mês
subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

15.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.27. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

15.28. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à
execução do serviço.

15.29. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

15.30. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no
prazo determinado.

15.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

15.32. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de
Referência.

15.33. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015.

15.34. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

15.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

15.36. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

15.36.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permi�ndo à Contratante distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem limitações;

15.36.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u�lização sem que exista autorização
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
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15.37. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, rela�vamente aos empregados alocados, em
dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

15.37.1. O termo de quitação anual efe�vado deverá ser firmado junto ao respec�vo Sindicato dos
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

15.37.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de nega�va de negociação, ata
de negociação, dentre outros.

15.37.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das
obrigações previstas neste item.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

17.  ALTERAÇÃO SUBJETIVA

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

18. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

18.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.2. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem
por obje�vo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço contratado,
verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à
instrução processual e o encaminhamento da documentação per�nente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos rela�vos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento,
eventual aplicação de sanções, ex�nção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das
cláusulas avençadas e a solução de problemas rela�vos ao objeto.

18.3. O conjunto de a�vidades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato,
podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administra�va, setorial e pelo público usuário, de acordo com
as seguintes disposições: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das a�vidades relacionadas à fiscalização
técnica, administra�va, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução
processual e ao encaminhamento da documentação per�nente ao setor de contratos para formalização
dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio,
pagamento, eventual aplicação de sanções, ex�nção do contrato, dentre outros;

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o obje�vo de avaliar a execução do objeto nos
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quan�dade, qualidade, tempo e modo da prestação dos
serviços estão compa�veis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho es�pulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização
pelo público usuário;

III - Fiscalização Administra�va: é o acompanhamento dos aspectos administra�vos da execução
dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às
providências tempes�vas nos casos de inadimplemento;

IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou
administra�vos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores dis�ntos ou
em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou en�dade; e
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V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa
de sa�sfação junto ao usuário, com o obje�vo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os
recursos materiais e os procedimentos u�lizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator
determinante para a avaliação dos aspectos qualita�vos do objeto.

18.4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou en�dade deverá designar
representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.

18.5. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

18.6. A fiscalização administra�va poderá ser efe�vada com base em critérios esta�s�cos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

18.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras,
as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias auten�cadas por cartório
competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT):

I - no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte
documentação: 

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de iden�dade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admi�dos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; e

c) Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços.

II - Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da
regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

a) Cer�dão Nega�va de Débitos rela�vos a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União (CND);

b) Cer�dões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do
domicílio ou sede do contratado;

c) Cer�dão de Regularidade do FGTS (CRF); e

d) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT).

III - Entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos: 

a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;

b) Cópia da folha de pagamento analí�ca de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste
como tomador CONTRATANTE;

c) Cópia dos contracheques dos empregados rela�vos a qualquer mês da prestação dos serviços ou,
ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

d) Comprovantes de entrega de bene�cios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre
outros), a que es�ver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Cole�vo de Trabalho,
rela�vos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

e) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por
lei ou pelo contrato.

IV - Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da ex�nção ou rescisão do
contrato, após o úl�mo mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:
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a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
dispensado;

d) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

18.8. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” acima no prazo de 30
(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, jus�ficadamente.

18.9.  No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a
comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respec�vas
organizações.

18.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos
elencados no subitem 16.7 acima deverão ser apresentados.

18.11.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os
fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

18.12.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais
ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

18.13.  O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

18.14.  A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden�ficar má-fé
ou a incapacidade de correção.

18.15.  Além das disposições acima citadas, a fiscalização administra�va observará, ainda, as
seguintes diretrizes:

18.15.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):

a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administra�vo, com informações sobre todos os
empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo, número de
inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gra�ficações, bene�cios recebidos, sua
especificação e quan�dade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças,
faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

b) Todas as anotações con�das na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa
verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela CONTRATADA
e pelo empregado;

c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administra�vo;

d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administra�vo e na Convenção Cole�va de
Trabalho da Categoria (CCT);

e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA;

f) Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho que
obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte
documentação:

g.1. Relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números
da carteira de iden�dade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e indicação dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

g.2. CTPS dos empregados admi�dos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso, devidamente assinadas pela contratada;

g.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e
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g.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e
sociais decorrentes do contrato.

18.15.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

18.15.3. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento)
sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço;

18.15.4. Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;

18.15.5. Serão exigidos a Cer�dão Nega�va de Débito (CND) rela�va a Créditos Tributários Federais e à
Dívida A�va da União, o Cer�ficado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Cer�dão Nega�va de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF;

18.15.6. Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-A da Lei
nº 8.666, de 1993.

18.15.7. Fiscalização diária:

a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As solicitações de
serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou
cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.

b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a
compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da CONTRATADA.

c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão
prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.

18.16. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação rela�va
à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus empregados e
observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos empregados no dia e
percentual previstos.

18.16.1. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive
quanto à necessidade de solicitação da contratada.

18.17. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do
FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes.

18.17.1. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

18.18. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela
CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos:

a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;

b) Cópia da folha de pagamento analí�ca de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste
como tomador a CONTRATANTE;

c) Cópia dos contracheques assinados dos empregados rela�vos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e

d) Comprovantes de entrega de bene�cios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre
outros), a que es�ver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo de Trabalho,
rela�vos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

18.19. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e u�lizará o
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme subitem 8.2 deste Termo, ou outro instrumento
subs�tuto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
a�vidades contratadas; ou

b) Deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los
com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.
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18.19.1. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

18.20. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

18.21. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

18.22. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

18.23. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

18.24. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas no ato convocatório.

18.25. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.

18.26. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento
e controle da execução dos serviços e do contrato.

18.27. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

18.28. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para
que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.29. A conformidade do material a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respec�vas quan�dades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

18.30. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.31. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a
aplicação de sanções administra�vas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts.
77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.32. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

18.32.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a
CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que
tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato.

18.32.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser no�ficado pela
CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

18.32.3. Tais pagamentos não configuram vínculo emprega�cio ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da
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contratada.

18.33. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela
CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

18.34. A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais,
de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.35. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Norma�va SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per�nente à contratação.

19. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

19.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini�vo dos serviços,
nos termos abaixo.

19.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

19.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administra�vo e setorial após a
entrega da documentação acima, da seguinte forma:

19.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários.

19.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos
no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

19.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

19.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

19.3.1.4. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento mensal, o fiscal administra�vo
deverá verificar as ro�nas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017, no que forem aplicáveis à
presente contratação, emi�ndo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato;

19.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da CONTRATADA,
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

19.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao
gestor do contrato para recebimento defini�vo.

19.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úl�mo.

I - Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempes�vamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.
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19.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução
dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

19.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

19.4.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

19.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento subs�tuto.

19.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garan�as
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n°
10.406, de 2002).

19.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo
da aplicação de penalidades.

20. DO PAGAMENTO

20.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

20.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

20.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço,
conforme este Termo de Referência

20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29
da Lei nº 8.666, de 1993.

20.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de
2018.

20.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

20.4.1. O prazo de validade;

20.4.2. A data da emissão;

20.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

20.4.4. O período de prestação dos serviços;

20.4.5. O valor a pagar; e

20.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

20.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
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20.6.1. Não produziu os resultados acordados;

20.6.2. Deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

20.6.3. Deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

20.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

20.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

20.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

20.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

20.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

20.12. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

20.13. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

20.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

20.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no ar�go 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017, quando couber.

20.15. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha
em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

20.16. A parcela mensal a ser paga a �tulo de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no
primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços.

20.16.1. Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 (três)
dias a mais por ano de serviço, até o limite compa�vel com o prazo total de vigência contratual.

20.16.2. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo
adi�vo.

20.16.3. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser man�das na planilha de forma
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada.

20.17. A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a �tulo de
vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber o
bene�cio previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, de 17
de novembro de 1987.
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20.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I= (6/100)/365

I= 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

21. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA

21.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-
Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas neste Termo
de Referência.

21.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não
demonstrado o cumprimento tempes�vo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem
prejuízo das sanções cabíveis.

21.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por
falta da documentação per�nente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de
recolhimento), os valores re�dos cautelarmente serão depositados junto à Jus�ça do Trabalho, com o
obje�vo de serem u�lizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem
como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

21.3. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas,
fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito vinculada específica,
em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da
Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto
dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma.

21.4. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a
remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou en�dade promotora da licitação e
será feita exclusivamente para o pagamento das respec�vas obrigações:

21.4.1. 13º (décimo terceiro) salário;

21.4.2. Férias e um terço cons�tucional de férias;

21.4.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

21.4.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

21.4.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII
da IN SEGES/MP nº 5/2017.

21.5. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die,
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e ins�tuição
financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.



07/07/2021 SEI/UFMG - 0801214 - Contrato

https://sei.ufmg.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=842969&infra_sistem… 38/50

21.6. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam re�dos por meio da
conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os
serviços.

21.7. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-
depósito, os recursos a�nentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

21.8. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou en�dade contratante para
u�lizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens
acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante
a vigência do contrato.

21.8.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios
da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respec�vos prazos de vencimento. Somente após a
confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação
dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Ins�tuição Financeira no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela
empresa.

21.8.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se des�na exclusivamente para o
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

21.8.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou en�dade contratante, no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a
quitação das obrigações trabalhistas.

21.9. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respec�va
�tular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos
serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e
previdenciários rela�vos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MP n. 5/2017.

22. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)

22.1. Visando à adequação aos novos preços pra�cados no mercado, desde que solicitado pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem
que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, compe�ndo à CONTRATADA
jus�ficar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para
análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma  estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas
disposições aplicáveis da Instrução Norma�va SEGES/MP n° 5, de 2017.

22.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos dis�ntos para discu�r a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.

22.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

22.3.1. Para os custos rela�vos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a
par�r dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção cole�va de trabalho, vigente à época da
apresentação da proposta, rela�vo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

22.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do úl�mo reajuste aprovado por autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou norma�va;

22.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da
mão de obra): a par�r da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.

22.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da úl�ma
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como úl�ma
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que
celebrada ou apos�lada.
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22.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção cole�va que fixar os novos custos de mão de
obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato,
caso não haja prorrogação.

22.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempes�vamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

22.7. Nessas condições, se a vigência do contrato �ver sido prorrogada, nova repactuação só poderá
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

22.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção cole�va anterior, em relação aos custos
decorrentes de mão de obra;

22.7.2. Do úl�mo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação
legal ou norma�va, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

22.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos
custos sujeitos à variação de preços do mercado;

22.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
dissídio ou convenção cole�va da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo adi�vo de prorrogação
para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados,
sob pena de preclusão.

22.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou
convenções cole�vas das categorias envolvidas na contratação.

22.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença norma�va, Acordo,
Convenção e Dissídio Cole�vo de Trabalho. 

22.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições con�das em Acordos, Dissídios ou Convenções
Cole�vas que tratem do pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa
contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da a�vidade.

22.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção cole�va da categoria profissional
abrangida pelo contrato.

22.13. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação
dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respec�vo aumento será apurado
mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º
1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da
proposta da licitação;

I = Índice rela�vo ao mês do reajustamento;

22.13.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
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tão logo seja divulgado o índice defini�vo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

22.13.2. Nas aferições finais, o índice u�lizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente,
o defini�vo.

22.13.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser ex�nto ou de qualquer
forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

22.13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo
adi�vo. 

22.13.5. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a
CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que jus�fique o recálculo
dos custos em valor menor, promovendo, em caso posi�vo, a redução dos valores correspondentes da
planilha contratual.

22.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

22.14.1. a par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

22.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

22.14.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção
cole�va, ou sentença norma�va, contemplar data de vigência retroa�va, podendo esta ser considerada para
efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações
futuras.

22.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
mo�varam, e apenas em relação à diferença porventura existente.

22.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a par�r da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

22.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos
custos.

22.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apos�lamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

22.19. O CONTRATADO deverá complementar a garan�a contratual anteriormente prestada, de modo
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a
repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

23. GARANTIA DA EXECUÇÃO

23.1. O adjudicatário prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

23.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação
de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança
bancária.

23.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois
por cento).

23.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II
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do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

23.3. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP
nº 5/2017.

23.4. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

23.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

23.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

23.4.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

23.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

23.5. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

23.6. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

23.7. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

23.8. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

23.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da
contratação.

23.10. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for no�ficada.

23.11. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

23.12. Será considerada ex�nta a garan�a:

23.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

23.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação,
conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP nº 05/2017.

23.13. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela contratante
com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

23.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista
neste TR.

23.15. A garan�a da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o pagamento dessas
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e rela�vas ao FGTS, conforme estabelecido
no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.

23.15.1. Também poderá haver liberação da garan�a se a empresa comprovar que os empregados
serão realocados em outra a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho
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23.16. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração
Contratante poderá u�lizar o valor da garan�a prestada para o pagamento direto aos trabalhadores
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respec�vas verbas rescisórias ou
(2) da realocação dos trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

24.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

24.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

24.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

24.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

24.1.5. Cometer fraude fiscal.

24.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

24.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos
para o serviço contratado;

24.2.2. Multa de:

24.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

24.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;

24.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

24.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e

24.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garan�a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do
contrato;

I - as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.

24.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

24.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

24.2.5. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também  é  aplicável 
em  quaisquer  das  hipóteses  previstas  como  infração administra�va no subitem 24.1 deste Termo de
Referência

24.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;
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24.3. As sanções previstas nos subitens 24.2.1, 24.2.3, 24.2.4 e 24.2.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

24.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas
1 e 2:

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,1% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,5% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,0% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 2,0% ao dia sobre o valor mensal do contrato

         Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado
e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5 Re�rar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência
prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por
funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência; 02

8 Subs�tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente no�ficada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA 01

24.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

24.5.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

24.5.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;
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24.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

24.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

24.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

24.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

24.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do
Código Civil.

24.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

24.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de
Responsabilização - PAR.

24.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

24.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

24.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

25. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

25.1. As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, e de qualificação
econômico-financeira são as usuais para os serviços de terceirização ora contratados, conforme disciplinado
no Edital.

25.2. As exigências técnicas, para fins de classificação do fornecedor, são aquelas detalhadas no item
“REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO” acima, e que também estarão expressos no Edital.

25.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até R$3.564.780,48 (três milhões,
quinhentos e sessenta e quatro mil, setecentos e oitenta reais e quarenta e oito centavos).

25.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

25.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

26. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

26.1. O custo es�mado da contratação é o previsto no valor global máximo, conforme item 25.3 e
conforme preceituado nas tabelas de custos anexas a este Termo de Referência.

26.2. Os valores ob�dos neste Termo de Referência se devem a ampla pesquisa de mercado
realizada por intermédio da consulta de valores constantes de contratos administra�vos firmados por outros
entes públicos da esfera Federal, para fins de prestação de serviços de natureza similar àqueles requeridos na
pretendida contratação, e cargos em comissão e de assessoria em órgãos de natureza semelhante à UFMG,
conforme detalhamento con�do no item 14 dos Estudos Preliminares da Contratação.

26.3. Quanto aos demais componentes da formação de custos do objeto, foi u�lizada, como
parâmetro, o SEAC – SINDEAC, tendo em vista que é o sindicato dos empregados de empresas de
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terceirização de mão de obra.

26.4. O preço de contratação dos postos foi es�mado considerando o salário resultado de pesquisa.
Para os demais bene�cios, como parâmetro, u�lizou-se o SEAC - SINDEAC.

26.5. Foram considerados ainda: encargos sociais e trabalhistas, es�ma�vas de provisão para
rescisão, custo de reposição do profissional ausente, tributos e es�ma�va de lucro da contratada em
conformidade com a IN 05/2017.

26.6. Anexo I - Planilha de custos e de formação de preços.

26.7. Estudo Técnico Preliminar.

Belo Horizonte, 10 de maio de 2021.
 
 

ELIANE APARECIDA FERREIRA
Pró-Reitora Adjunta de Administração 

    
  

SILVIA RENATA FERNANDES
Administradora de empresas - Assessoria DLO 

    
  

ROSEMARY COUTINHO DA SILVA JACOME
Assistente em Administração

 

Aprovo o Presente Termo de Referência, nos termos do inciso II do ar�go 14º do Decreto nº 10.024/2019. Em
atendimento ao disposto no inciso III do ar�go 13 do mesmo Decreto, retro mencionado, autorizo a abertura
do Pregão.

 
 

Altair Damásio Dias
Diretor-Geral do DLO/UFMG

 
 

Documento assinado eletronicamente por Edna de Oliveira Costa, Diretor(a), em 10/05/2021, às 10:04, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Aparecida Ferreira, Pró-reitor(a) adjunto(a), em 10/05/2021, às 10:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0714223 e o código CRC 516703DF.
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ANEXO III

Planilha de Custos e de Formação de Preços

1     
Mão-de-Obra     

       
Mão-de-Obra vinculada à execução

Contratual     

       
Dados Complementares para a composição

dos Custos Referentes á mão-de-obra     

1

Tipo de serviço
(mesmo serviço com

caracterís�cas
dis�ntas)

     

2 Classificação Brasileira
de Ocupações (CBO)  4101-05 4101-05 4101-05  

3 Salário Norma�vo da
Categoria Profissional  5.805,92 11.464,80 8.598,60 11.464,80

4
Categoria profissional
(vinculada à execução

contratual)
 

APOIO
ADMINISTRATIVO
ESPECIALIZADO

JÚNIOR À
FISCALIZAÇÃO DE

CONTRATOS -
40H

APOIO
ADMINISTRATIVO
ESPECIALIZADO

SÊNIOR À
FISCALIZAÇÃO DE

CONTRATOS,
CONVÊNIOS E

PARCERIAS
INSTITUCIONAIS -

40H

APOIO
ADMINISTRATIVO
ESPECIALIZADO

SÊNIOR À
FISCALIZAÇÃO DE

CONTRATOS,
CONVÊNIOS E

PARCERIAS
INSTITUCIONAIS -

30H

APOIO
ADMINISTRATIVO
ESPECIALIZADO

SÊNIOR À
PROCURADORIA
FEDERAL - 40H

5 Data base da categoria
(dia/mês/ano)  01/01/2021 01/01/2021 01/01/2021 01/01/2021

       

  Salário
Mínimo 5.805,92 11.464,80 8.598,60 11.464,80

Módulo 1 : Composição da Remuneração    

1 Composição da
Remuneração Referência Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$)

A Salário Base  5.805,92 11.464,80 8.598,60 11.464,80
B Outros      
 Total da Remuneração  5.805,92 11.464,80 8.598,60 11.464,80
       

Módulo 2: Encargos e Bene�cios Anuais, Mensais e Diários    
Submódulo 2.1 - 13º salário, Férias e

Adicional de Férias     

2.1 13º SALÁRIO E
ADICIONAL DE FÉRIAS Referência VALOR (R$) VALOR (R$) VALOR (R$) VALOR (R$)

A 13º Salário 8,33% 483,63 955,02 716,26 955,02

B Férias e Adicional de
Férias 11,11% 645,04 1.273,74 955,30 1.273,74

TOTAL  19,44% 1.128,67 2.228,76 1.671,56 2.228,76
       

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários,
FGTS e Outras Contribuições:     

2.2
ENCARGOS

PREVIDENCIÁRIOS E
FGTS

% VALOR (R$) VALOR (R$) VALOR (R$) VALOR (R$)

A INSS 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00
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B SESI ou SESC 1,50% 104,02 205,40 154,05 205,40
C SENAI ou SENAC 1,00% 69,35 136,94 102,70 136,94
D INCRA 0,20% 13,87 27,39 20,54 27,39
E Salário Educação 2,50% 173,36 342,34 256,75 342,34
F FGTS 8,00% 554,77 1.095,48 821,61 1.095,48

G
Seguro Acidente de

Trabalho (RAT
Ajustado)

1,00% 69,35 136,94 102,70 136,94

H SEBRAE 0,60% 41,61 82,16 61,62 82,16
TOTAL  14,80% 1.026,33 2.026,65 1.519,97 2.026,65

       
Submódulo 2.3 - Bene�cios Mensais e

Diários:     

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E
DIÁRIOS Referência Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$)

A Transporte 4,50 0,00 0,00 0,00 0,00
B Auxílio Alimentação 22,70 461,95 461,95 0,00 461,95

C
Programa de

Assistência Familiar
(PAF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D Seguro de Vida,
invalidez e funeral 1,58 1,58 1,58 1,58 1,58

E Outros (especificar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Total de Bene�cios
mensais e diários  463,53 463,53 1,58 463,53

nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor
eventualmente pago pelo empregado)    

       
QUADRO RESUMO DO MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS

ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS    

2 ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS,
MENSAIS E DIÁRIOS Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de
Férias 1.128,67 2.228,76 1.671,56 2.228,76

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 1.026,33 2.026,65 1.519,97 2.026,65
2.3 Bene�cios Mensais e Diários 463,53 463,53 1,58 463,53

 TOTAL 2.618,53 4.718,94 3.193,11 4.718,94
       

Módulo 3: Provisão para Rescisão    

3 PROVISÃO PARA
RESCISÃO Referência VALOR (R$) VALOR (R$) VALOR (R$) VALOR (R$)

A Aviso prévio
indenizado 0,42% 24,19 47,77 35,83 47,77

B
Incidência do FGTS
sobre aviso prévio

indenizado
0,03% 1,94 3,82 2,87 3,82

C

multa do FGTS e
Contribuição Social
sobre o aviso prévio

indenizado

0,16% 9,29 18,34 13,76 18,34

D Aviso prévio
trabalhado 1,94% 112,89 222,93 167,20 222,93

E

Incidência dos
encargos do

submódulo 2.2 sobre
aviso prévio
trabalhado

0,29% 16,71 32,99 24,74 32,99
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F multa do FGTS e
Contribuição Social
sobre o aviso prévio

trabalhado

3,20% 185,79 366,87 275,16 366,87

TOTAL  6,04% 350,81 692,72 519,56 692,72
       

Módulo 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente    
Submódulo 4.1 - Subs�tuto nas Ausências

Legais     

4.1 SUBSTITUTO NAS
AUSÊNCIAS LEGAIS Referência VALOR (R$) VALOR (R$) VALOR (R$) VALOR (R$)

A Subs�tuto na
Cobertura de Férias 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00

B
Subs�tuto na
Cobertura de

Ausências Legais
0,28% 16,13 31,85 23,89 31,85

C
Subs�tuto na

Cobertura de Licença
Paternidade

0,03% 1,61 3,18 2,39 3,18

D

Subs�tuto na
Cobertura de
Ausências por

Acidente de Trabalho

0,03% 1,89 3,73 2,79 3,73

E

Subs�tuto na
Cobertura de
Afastamento
Maternidade

0,02% 1,16 2,29 1,72 2,29

F Outros (Especificar) 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00
Sub
Total  0,36% 20,79 41,05 30,79 41,05

G

Incidência do
submódulo 2.2 sobre o
custo de Reposição do
Profissional Ausente

0,05% 3,08 6,08 4,56 6,08

TOTAL  0,41% 23,87 47,13 35,35 47,13
       

Módulo 5: Insumos Diversos - Não se Aplica    

5 Modulo 5 : Insumos
Diversos  Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$)

A Uniformes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
B EPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
C Outros (Especificar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Total de Insumos
Diversos  0,00 0,00 0,00 0,00

nota: valores mensais por
empregado      

       
Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro    

 
MÓDULO 6 - CUSTOS
INDIRETOS, TRIBUTOS

E LUCRO
     

6 CUSTOS INDIRETOS,
TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) VALOR (R$) VALOR (R$) VALOR (R$)

A

Custos Indiretos -
Despesas

Administra�vas e
Operacionais

5,00% 439,96 846,18 617,33 846,18
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B Lucro - Item 1 6,88% 635,55 1.222,38 891,79 1.222,38
C Tributos 13,15% 1.495,12 2.875,61 2.097,90 2.875,61

 C1. Tributos Federais
(PIS + COFINS)      

 C1-A  (PIS 0,65%)   0,65% 73,90 142,14 103,70 142,14
 C1. B  (COFINS 3,0%) 3,00% 341,09 656,03 478,61 656,03

 
C1. C (Desoneração da
Folha - Lei 12.546/11 -

4,5%)
4,50% 511,64 984,05 717,91 984,05

 C2. Tributos Estaduais
(especificar)      

 C3. Tributos Municipais
(especificar)      

 C3-A (ISS 5% ) 5,00% 568,49 1.093,39 797,68 1.093,39
TOTAL   2.570,63 4.944,17 3.607,02 4.944,17
Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro
por empregado

     

Nota (2): O valor referente a tributos é ob�do aplicando-se
o percentual sobre o valor do faturamento     

2
Quadro Resumo do Custo por Empregado

      
Mão de obra
vinculada à
execução

contratual (Valor
por empregado)

 R$ R$ R$ R$

A Módulo 1 - Composição da
Remuneração 5.805,92 11.464,80 8.598,60 11.464,80

B
Módulo 2 - Encargos e

Bene�cios Anuais, Mensais e
Diários

2.618,53 4.718,94 3.193,11 4.718,94

C Módulo 3 - Provisão para
Rescisão 350,81 692,72 519,56 692,72

D Módulo 4 - Custo de Reposição
do Profissional Ausente 23,87 47,13 35,35 47,13

E Módulo 5 - Insumos Diversos 0,00 0,00 0,00 0,00
Sub total

(A+B+C+D+E)  8.799,13 16.923,59 12.346,62 16.923,59

F Módulo 6 - Custos indiretos,
tributos e lucro 2.570,63 4.944,17 3.607,02 4.944,17

Valor total por
empregado  11.369,76 21.867,75 15.953,64 21.867,75

      
      

CÁLCULO PARA PREVISÃO DE HORAS EXTRAS     
CUSTO DE HORA EXTRA - MEMÓRIA DE CÁLCULO = ((A+ B + C +

F)/220) x %HE/(100%-Σ%Tributos)    

APOIO ADMINISTRATIVO ESPECIALIZADO JÚNIOR À
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS - 40H     

50% 89,07     
100% 118,76     

      
APOIO ADMINISTRATIVO ESPECIALIZADO SÊNIOR À

FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E
PARCERIAS INSTITUCIONAIS - 40H

    

50% 171,67     
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100% 228,90     
      

APOIO ADMINISTRATIVO ESPECIALIZADO SÊNIOR À
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E

PARCERIAS INSTITUCIONAIS - 30H
    

50% 125,24     
100% 166,99     

      
APOIO ADMINISTRATIVO ESPECIALIZADO SÊNIOR À

PROCURADORIA FEDERAL - 40H     

50% 171,67     
100% 228,90     

3
Quadro Resumo - Valor Mensal dos Serviços

      

TIPO DE SERVIÇO (A)

VALOR
PROPOSTO

POR
EMPREGADO

(B) - R$

QUANTIDADE
DE

EMPREGADOS
POR POSTO (C

)

VALOR
PROPOSTO
POR POSTO
(D) = (BxC) -

R$

QUANTIDADE
DE POSTOS

(E)

VALOR
TOTAL DO
SERVIÇO

(F) = (DxE) -
R$

I -Serviço 1 - APOIO ADMINISTRATIVO
ESPECIALIZADO JÚNIOR À FISCALIZAÇÃO

DE CONTRATOS - 40H
11.369,76 1 11.369,76 1 11.369,76

II -Serviço 2 - APOIO ADMINISTRATIVO
ESPECIALIZADO SÊNIOR À FISCALIZAÇÃO

DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E
PARCERIAS INSTITUCIONAIS - 40H

21.867,75 1 21.867,75 1 21.867,75

III -Serviço 3 - APOIO ADMINISTRATIVO
ESPECIALIZADO SÊNIOR À FISCALIZAÇÃO

DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E
PARCERIAS INSTITUCIONAIS - 30H

15.953,64 1 15.953,64 2 31.907,28

IV -Serviço 4 - APOIO ADMINISTRATIVO
ESPECIALIZADO SÊNIOR À

PROCURADORIA FEDERAL - 40H
21.867,75 1 21.867,75 3 65.603,25

Valor Mensal dos Serviços (I+II+III+IV)     130.748,04
 
4

Quadro demonstra�vo - Valor Global da Proposta
   
 Valor Global da Proposta  
 Descrição - Valor (R$)

A Valor proposto por unidade de medida 130.748,04

B Valor mensal dos serviço 130.748,04

C Valor Global da Proposta (valor mensal x nº meses do contrato) 1.568.976,48

Nota (1): Informar o valor da unidade de medida por �po de serviço  

 

 

Referência: Processo nº 23072.214906/2020-13 SEI nº 0801214


